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prefeitura municipal de lorena
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA 17.220/13

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por’lei.

RESOLVE:

CONCEDER, ao Sr, Adriano da Silva, Registro n° 4499, cargo de 
Guarda Patrimonial — Guarda I, nivel “VII1-C’\  efetivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança, desta Prefeitura Municipal, 27 (vinte e sete) dias de 
licença prêmio, relativas ao período de 01/12/2005 a 01/12/2010, nos termos 
do artigo 117,118 e 119 da Lei complementar n°. 59 de 14/07/2008, a partir de 
01/07/2013 à 27/07/2013.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lorena, 02 ( 2013,

FÀBIO MARCONDES 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta dala no Paço Municipal.


